
 

INDICAÇÃO Nº 04/2.016 
 

 
MÁRIO HENRIQUE RABELO, vereador em exercício, 
conforme dispõe o artigo 108 do Regimento Interno da 
Câmara Municipal de Lucianópolis,  

 
 
Indica ..........................................................................  

 
 
Ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, para que a Prefeitura estude a 

possibilidade de tributar os vendedores ambulantes, seja do município ou não, que por sua vez, realizam 
operações mercantis, com geração de lucros, e não contribuem com os devidos recolhimentos de 
impostos, impedindo a livre concorrência de mercado.    
 

JUSTIFICATIVA: 
 

A presente indicação se faz necessária, uma vez que os vendedores ambulantes 
vendem seus produtos, geram moedas, e não contribuem com os devidos impostos incidentes nas 
vendas, como exigido por Lei aos produtores locais. 

Conforme a Lei Orgânica do Município, é vedado o tratamento desigual entre 
contribuintes, isto significa dizer que, nenhum vendedor deve ter tratamento diferenciado, uma vez que 
produz a mesma coisa. Se a Prefeitura não toma as devidas providências, prejudica a livre concorrência 
do comércio, já que o ambulante, por não recolher tributos, pode ter preços mais vantajosos em 
detrimentos dos produtores que pagam em dia seus impostos. Esse fato já vem causando incômodo em 
alguns produtores da cidade. 

Vale ressaltar que em alguns municípios da região, já existe regulamentação 
que impedem esses ambulantes de venderem sem qualquer ônus, obrigando-lhes a se apresentarem na 
Prefeitura da cidade para regularizar suas operações, sob risco de impedimento. O que deve também ser 
praticado por este município.   

 
 
Assim exposto, sei que Vossa Excelência reconhecerá que a presente indicação 

merece atendimento.       
    

Lucianópolis – SP, 29 de setembro de 2016. 
 
 
 

Mário Henrique Rabelo 
Vereador 

 
 

 
 

 
 


